
MINl5TÉRIO PÚBLICO DA UNIÃo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Procuradoria-Geral de Justiça . 

," 

i-.:-... ' 

'. ' O. MlNISTÉlUQ PÚBLICO .' 'DO DISTRITO 
o,' . 
;-.' . "F~ÉRAL E' TERRIT9R10S, através doseuProcurador~Ger,al' d~.' 

,,Justiça; no uso .4e suas atribuições c{)nstitucionaise legais,e.·' \.. 
. . .. . " !. 

;,; \r 
~obsÚlerando qúe . cumpre ao Ministério Público' â 

·,4efesa da' ordem jUrídic~ do' r~giffie democrático', e dos interesses so~iáiS e" , 
, ( 

,'ill~viduaisi,ndisponív~is,. bemcomp o controle da constituciort~lidade '.~ da, 

le~tidad~tdos âtos 'i1ôrm~ti~osdo Distrit<l Federal,deve~do'a ~nstituição 
, "

,t~mar''tod~as medidas judiciais quextrajlldiciais bec.essárias pat~tProm~ver 
,:0 de:Vjdocumprini~ht()<fusiPonn~ legais (~. li7,caput~ 'e i29 da> 

. ...' . . . ""- '.' ,~ ~ 

ponstitt,liçãó:'F~derale~s:5°'a'go,; 150el'?1 da Lei da Lei ÇOmp~ll1eritar nO' 

. 75193)··· .. · . , ",#
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃo 

MlNIsTtRio PúBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Assessoria de Controle de Constitucionalidade 

Considerando qut? o artigo 11, parágrafo único, inciso I, 

da Lei distrital nO 2.668, de 9 de janeiro de 2001 1,. com a r~dação dada pela, 

, Leiqistrital n° 2.828, de 26 de novembro de 2001, estabelece expressamente 
. . ' '•.()	 r , 

que o Conselho de Administração do Fundo de Defesa' dos Direitos do 

_,Consumidor será presidido' pelo Diretor-Presidente do Instituto de 

Defesa do Consumidor do Distrito Federal- PROCON~DF; .	 ,~ 

{ ..	 

. Considerando que o ibéiso I do artigo, 4° do Decreto n° 

'25.2092
, de 7 de outubro de 2~04~ que aprovou o Regimento Interno do 

,referidpfundo; tanto em· s~a redação original quanto com a redação dada 
, ,,,-, ' 

pelo Decreto n° 27.871, de 11 de abril de 2007, violam o disposto no artigo 
, 'I "	 . , 

11, parágrafo únic9, inciso' {,da Lei diStrital, n° 2.668, ao estabelecerem
 

que ~ presidência do rJrerido fundo caberá a um representante da Secretari~\
 

'" de Estado: de Justiça, Direitos Humanos,e Cidadani~ do Distrito Federal (ou'
 
,.	 ... . 

da Secrt?taria de Governo, n~ redação original); , 

Considerando .que ' ev~ntual ,modificação do 'texto, do 
J 

, -artigo 11, parágrafo ún'ico, incis~ I, da Lei' distrital n° ,2.668, de 9 de janeiro 

"'ide 2001~'Só poderia, ter sido feita ' p,or. o~tra 'lei diStrital, proposta pelo 

f, ". 1 Art. 'll" o 'Fundo de~fesa dOS Direitos doCons~idor nassa a ser vincu1ado-ao m,stituto de 
Defesa do Consumidor doDistritoFCderal.L rROCON~F. . ., 

Parágmíe 'lWee.J)/C99$el~ de Adfl~ifti~ de Feade' deJ)efesa des Direitas de Censumider 

;-.c 

.." ,	 , ' 

, 2 ", Art,' 4° - Q Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor será administradoj>e1o Conselho de . 
,A~inistra~, 'com, seguinte composição: , '. ' . 
. 'l ,um ~r:esentaateEla Seeretarla de Ge~; que e preSidirá;. . ' . ,. ' 

. '-L" , ._ .l·-~ um. ~tesêntarite da Secremria de Estado dErIusti~ Direito$ Humanos~e Cidadania do Distrito. 

.... ..f~' quO o pmi~ ('I~ peI~DecretÓ o" 2t.871, 11 de.bril de 2001)' '.. ,~.: .' 
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MINlSTÉRIopúBLICO DA UNIÃo 

MINIsTÉRIO PúBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓíuos 

Assessoria de Controle de Constitucionalidade 

Ch~fe do Poder Executi",o e aprovada pela Câmara Legisl~tiva do Distrito 
. ...... .' ,\ 

Federal, em face do princípio da verticalização das' oonnas; 

.\ 

. Considerando que a revogação é modo de o Chefe do 

., . ,Executivo exprimir sua discordância com· o ato aprovado, por entendê-lo 

ilegal, inconstitucional ~u contrário ao interesse público; 

Considerando a necessidade de observánéia estrita do 

.: princípio da legalidade, que norteia a administração pública; 

.'-" . Considerando, por fim, o teor art. 6°, inciso XX, da 
. \....... .
 
. · citada Lei Complementar Íl° 75/93, 

. . ..
. \'"' 

'. RECOMENDAR3 
~-> . .-I' 

Ao Excelentíssimo' Senhor JosÉ ROBER1'O;\RRUDA, 
. ' ,.'. ' 

.. '. GoVERN~R DoDISTItITO FEDERAL, qUe: 

. '. . 
{; 

I ) Revogue o Decreto n° 27.871, de 11 de abril de . 
. . . . ' 4 

, .~. ," 

.... Z007; é 

) 
, . 

~!." r- <./. 
~< • , 11-' retifiqge a redação original do inciso I do artigo 4° 

..~. '.. :d6J)~"eto n°, 2B.2m),~ de' 7 de outubrcci de 2004, ~ueaprovóu ..~. Rgdbu~ntQ , 
, ~.., ' .. 

. . . ,In~rno,doF~ndo de Defesa dos Direit~s dk"ConsÚlllidor,adeaúando-o , 
",: <'<':', ,"._", .''- i. . ' '. - ",,'. '." ..:'. . , .' ,:.~., I ' .. ":"', ','... ~. ~.' "'," .... "~' 

< ,;'-" iJO,diSMS,tR no artigo l~,;parágrato único; inciSo 1,\.:4a' ~i distrifitnO 

" .2:668, de.' «te ianeir~ ·de,2001,.cotn a'redaçãQdada pela ... Leidistrital nÓ 
. '! . " ," . . ~. •. . lo,.... .' ' . ..' • "". . ' !'. ' 

1.828) de' 26" de:noYembro de 20Ql.. que estabelece que o' referido. fundo • 
.l..~ .. ".', '...: "', '. ", ,:-', / ~ '"... ' .!. ',-":, • . ." '~',' " .>' _~••.. .... r. 

'. ,será presidido peloUiretor-Bresidente do PROCON-DF. .' 
. "''. . '...' " - . . /"\: ' 
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',' MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

, MINI~ÉRlO P(rnLlCO DO DISTRITO FEDERAL E liERRITÓRJOS 

Assessoria de Controle de Constitucionalidade . 

o Ministério Públicó do Distrito Federal e Territórios 

" i, 

solicita, no "prazó de tfrnta (JO) dias (Ite.is, a remessa de documentos que 

. coinpr<?vem as, medidas tomadas para o t'iel cumprimep.to da. presente 

: Recotnendaçãoe, por conseqüência, dos tennos da legislação distritalvigente~ 
, " : I 

,/ .... 
Informa-se, por oportuno, que o não atendimento a esta' 

/ \ "

recomendação implicará,a to~adadas medidas judiciais cabíveis. 

BraSília, ,2 de julho de 2007 ~ , 

"..... /

\,', ,,,,
~.' " . 1 
"-------~ , 

,GUILHERME ·FERNANDES NÉTO . 
.' Promolor.(le Justiça') , 

MPDFI' 
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~-'---.",._...-.-.:.,'2_____..', -,-

LEONARDO AZEREDO 6AN11~RRA 
PrQeurador-G~ral de. J~tiça do Distrito Federal-e Territórios 

, 'MPDFf' ," . 
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